
Estrdo do Pará
Prefeiturâ Municipsl dê Cstreã dos Clrajás

Comissâo Permanente de Licitâção

coN'l R^To N" 20206062

Pelo presente insEumento de Contrato, de um lado o Municipio de CANAÃ DOS CARAJÁS, através do(a) FUNDo
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-ME, N' I t.903.35 tioool -29, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,
representado neste ato pekr(a) Sr.(â) DAIANE CELESTRTNI OLMIRA, SECRETÁRH DE SAÚDE. residenre na
AV. JK SN. portador do CPF n' 020.549.485-43 e do outro lado FARMACIA DE MÀ\IPIiLÂçÃO CÀVOMILA
LTDA. CNPJ 22.925.47310001-32, com sedc na quadra 67 lote l8 bairro uniao, Parauapebas-PA, CEP 68515400, de
agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(â). MARCILEIA LEMOS
MALDI MÂCEDO, Íesidente na rua onze, 170 quadra h-6 lote 05 ap 1304-b, setor oestc. Goiris4O, CIIP 74120-030.
portador dú) CPF 497.567- l0l -87_, tem entre si justo e arençado, e celebram o presentê Instrumento, do quâl sào
paÍtes integrantes o Edital da Dispensa por Justificj.liva ÍP 02612020 e a proposla apresentada pela CONTRATADA,
sujeitando-se CONTRÂTANTE e CONTRAT^DA às normas disciplirares da Lei n' 10.520/0? e da Lei n'8.666/93.
mcdiante as cláusulas que se sqguem:

CLÁUSULA PRIIIIEIRA. DO OBJETO

l. O presente Cotrtrato tem como objeto I)ispensr dâ licitsçõo com bâse no ârtigo 4'da LEI N" f3,979,

DE ó DE FEVEREIRO DE 2020 e e artigo 24, w' lêi 8.6á611993, úsbilizrEdo â cootrrteção em

caráter emergenchl dc empresr especializadâ nâ Mânipülrção de §ULFATO DE ZINCO 66MG,

ateBdendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Canei dos Carsjús,

estado do Pará..

Itcm Descriçâo Lrild. OuanL Vlr. UriL VlÍ. fotll
SULFATO DE ZINCO 66MG

CAPSULÂS 50 m0 t.,14 67 ÍXn 00

\'âlor Global: 6?.000.00

CLÁUSULA SEGU\D.{ . IX)S PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO

l. Os preços dos serviços são aqueles constant$ da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor total
do contrato é de R$ 67.000,00, (sessenta e sete mil Íeais ).

CLÁUSUI,Á TERCEIRA - DOS PRAZOS

l. A CONTRATADA Íicará obrigada cumprir os prazos aprcscntados em sua pÍoposta e accitos pela administraçào para

execução dos serviços, conrado do recebimêoto dâ autorização de serviço expedida pelo{a) CONTRÂTANTE.

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em atê 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

CLÁUSULA QUARTÀ - IX) AMPÀRO LEGAL

l. A lavratura do prcsente contrato decorre da realização do Dispensa por Justificativa 
^." 

29nO20, realizado com
tirndamento na Lei no 8.666/93, adigo 4'da LEI N' 13.979. DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 e o artigo 24, IV.

CLÁUSULA QUINTA . DA ExECUÇÃo DO CoNTRA'TO

l. 
^ 

€xecução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas coniratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposiçôes de direito privado, na forma do artigo 4" da LEt N" 13.979. DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 artigo 24. IV

Rubnca

i) Eo

FIc
o

e anigo 54 da L€i n." 8.ó66193 combinado com o inciso XlI. do aÍtigo 55. do mesmo diploma legal.

s
I



Estado do Plrá
Prefeiturr Municipal de Crnaã dos Crrajás

Comissào Permanentc de Licitsçáo

CLÁUSUI.A SEXTÀ . DA vIGÊ\cIA E DA EFtcÁctÂ

I . A vigência deste contrato teú início em | ó de junho de 2020 extinguindo-se l6 de setembro de 2020, tendo inicio e
vencimento em dia de expediente, devendo-x excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULÂ SÉTTMA . Dos ENCÂRG0S Do CoNTR,TTÂNTE

l. Cabcrá ao CONTRATANTE

l.l - permitir acesso dos tecnicos da CONTRATADA às instalaçôes do CONTRANTANTE para cxecuçâo dos
serviços constantes do objelo;

1.2 - prestâr as iÍlformações e os esclarecimentos quc venham a seÍ solicitados pclos técnicos da

CONTRATADA:

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações corstantes
do Anexo I do edital do Dispensa por Justificativa n.o 029i20?0;

t-4 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - soücitar que seja rcfeito o serviço que não atenda às espccificações constantes do Anexo I do edital do
Dispensa por .l ustifi cati\a n." O2912020i

1.6 - disponibilizar à CONTRATADA espaço fisico em suas dependências para a execuçâo de trabalhos
simples, çando necessiáLrio; e

1.7 - atÊstaÍ as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, poÍ intennedio da SêcÍetâria de Serviços
Gerais do CONTRATANTE.

CIÁUSULA OITAVA. DOS ENCARGO§ DA CO:YTRATADÂ

l. Cabecá à CONTRATAD.{

l.l - responder, em relação aos seus téclicos, poÍ todas as desp€sas decorrentes da execução dos s€rviços tais

corno:

a) salários;
b) seguros de acidente;
e) texas, impostos e sontribuiçõês;
d) indenizações;
e) vale-Íefeição:

0 vales-transportes; e
g) outras que porv€nnlra vcúam a ser criadas e exigidas pelo Governo;

t.2 - msntcr os scus Écaicos süjeitos às normas rÍirtiplinares rlo CONTRATANTE qtrando em trabalho no

órgão. porém sem qualquer ünculo empregatício com o órgào;

1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho oo órgào. devefldo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRÂTANTE:

1.4 - rssponder, aind4 por qruisquer danos causados diÍetamGnt€ aos ntoveis, e outros bens de propriedadc do

CONTRÂTÂNTE. quando esses teúam sido ocasionados por seus lecoicos durante a prestação dos serviços alvo deste

contrato:
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Estado do Paró
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

Comissão Permenente de Licitâçâo

1.5 - aÍcaÍ com despesa decorÍeute de qualquer infração, seja qual for, desde que pÍaticada por seus tecnicos no
recinto do CONTRATANTE;

1.6 - r?arar, corrigir, remover, reconstsuiÍ ou substituir, à suas expensas. no total ou em parte, os serviços
efetuados Íeferenles ao objeto em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreçôes resultantes dâ execução ou dos
materiÂis usâdo§

[.7 - providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE. o transpoíe do mobiliáno a seÍ
recuperado, tanto na saída qu.anto no retomo ao seu local de origem, seguindo. para tal, as normas dc contÍole de
movimentaçào patrimonial do CONTRATANTE;

l.E - refazer os seniços que forem rejeitados no praz.o de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

comunicação:

t.9 - usar a melhor tecnica possivel para a execuçâo dos seÍviços objeto de$e contrato;

l.l0 - fomecer todo o material necessiáÍio à erecução dos serviços objeto deste contmlo. empÍegando sêÍtpre
as mâteriais d€ primeira quatidade;

l.l I - comunicar à Secretaria de Serriços Gerais do CONTRATANTE qualquer anormalidade de canáter

urgente e pÍeshr os esclaÍecimentosjulgados necessários:

l l2 - obter todas e quaisquer inforrnaçôes junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecuçâo dos

trabalhos;

l.l3 - nranter-se em compatibilidade €om as obÍigações a serem assumidas e com lodas as condições de

habilitâção e qualificação exigidas neste contrato durante loda a execução do conúato.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAÇÕts soctNs, cor.rERclArs E FIscAIs

l. À CoNTRATADA caberá. ainda

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os e[Icargos prelidenciários e obrigaçôes sociais prelistos na

legislaçào social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época púpria, vez que os seus empregados não

manterão ncnhum vinculo empregatício com o CONTRATANTEi

I.2 - assumir. também, a Íesponsúilidade por todas as providências e obrigaçôes eslabelecidas na legislação
esp€cílica de acidentes do rrabalho. quando, em ocorÉncia da esScie, forem vítimas os seus empregados no decorrer
do desemperho dos sewiços ou em conexào com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATÂNTE;

1.3 - assumir todos os cncargos de possivcl demanda trabalhista, civel ou penal. relacionadas a estc contrato,
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda. a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execuçâo d€sÍe

corlüato.

2. A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos no item antsrior. nào transfere a

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTR.ÀTANTE. nem poderá oDerar o objeto deste cootrato,
raáo pela qual a CONTRÀTADA renuncia expÍessamcnte a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva. com o
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAs oBRIGAÇÔES GERAI§

L Dei.cnâ a CONTRATADA obsenar, também. o seguinte:
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t-cr[ ÃL'drry=- Estsdo do Pârá
Prefeitura Muoicipal de Cânâã dos Crâjás

Comissão Permanente dc Licitâção

!.1 - É expressamente proibida a contÍataçào de servidor p€íencente ao Quadro de Pessoal do
CONTRATANTE durant€ a pr€slação dos serviços, objeto deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida. tâmbém, a veiculaçâo de publicidade acerca deste contrato. salvo se houver
préüa autorização da Adminisraçâo do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste co[trato

CI-TIUSULA DÉCTi1A PRIMEIRA - DO ÀCOMPÀ\}IAMENTO E DA rtsC,A.LIL,\ÇÃO

l. Durante a vigência deste Contrato, a pÍestação dos sen iços, seú acompanhada e fiscalizada pelo Servidor BRUNO
CORREA DO CARI!ÍO, inscrito no CPF sob n" 031.3ó9.001-4ó. ocupante do cargo de provimento comissionado de
Gestor de Setor- Nível Médio matricula n" 0100óE3, nomeado aaavés da poíaria no 565/201g-GP.

2. O servidor do CONTRATANTE anoará em Íegistro próprio todas as ocorÉncias relacionadas com a execução dos
serviÇos, determinando o que for necesúrio à regularização das falÍas oü defeitos observados.

3. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do repÍesentante deverào s€Í solicitadas a autoridade
competente do(a) CONTRATANTE, em tetrpo hábil. paÍa a adoção das medidas conlenieotes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para represenú-la duÍanle a execução deste contrato. desde que aceito
pela Administraçào do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ATESTAÇÀo

l. A atesldçâo da execução dos wwiços cabená à servidor do CONTRATANTE rlesignado para fim nprese'ntando o
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉcLvA TERCETRA - DA DESPESA

A despesa com a execução dos serviços de qüe trâtâ o objeto dEste Dispensa por Justificativa, esú a cárgo da dotâção

orçamentária :ORGÀO: 13 Fundo Municipal de Saúde, UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1319 Fundo Municipal de

SâÍrd€, PROJETO / ATMDADE: l0 122 l3l5 2.163 Enfrefiarrr€nto da Emerçneia Ce Saude Púbtiea - COVID-I9.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA / ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,30.00 MareÍial de Consumo,
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.48.00 Medicamentos, FONTE RECURSO: 12t40000 com o valor de R$ 67.000,00.

CLÁUSULA DÉCIM^ QUÂRTA - Do PAGAMENTo

[. Executados e aceilos os serviços, a CONTR TADA apresentaú a Nota Fiscal,TatuÍa no Setor Financeiro da (o)
CONTRAT^NTE, para fins de liquida{o e pagamento, mediante ordem banciária cÍeditada em conta coÍrente ou

cheque nominal ao fomecedor, até o 30 (trigésimo) dia útil contado da entrcga dos documentos.

2. O CONTRÂTANTE Íeserva-se o dircito de recusar o pagamsnto sê, no ato da atestaçào, os seniços executados Dão

estil'erem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poeleni deduzir do montante a pagar os valores conespond€nt€s a multas ou ind€nizações
devidas pcla CONTRATADA, nos teruros deste contrato.

4. Neúum pagame o será efetuado à CONTRÀTADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeim
e previdenciária, sem que isso gere direito a alteraçâo de preços. compensação financeira ou aplicaçâo de penalidade ao
CONTRATANTE.

5. O pÍazo de pagaÍnento da execuçâo dos xrviços será contado a partiÍ da data firul do período dc adimplemcnto de
cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADÀ não tsnha concorrido de
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Estado do Pará
Prefeitura lllunicipal de Canaã dos Carajás

Comissâo Permanente de Licitâção

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira deüda pelo CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente so efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicaçâo
da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

snde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias enEe s dâtâ prevista parâ o pagamento e a do efetivo paganrento;

VP - Valor da pqÍcela p€ÍtinentÊ a s,eÍ paga;

I : Índice de coÍrpensação financeira. assim apurado:

I=TX :> l:(6/100) :> I = 0,00016438
365 3ó5

TX - PeÍc€ntual da taxz anual = 6Ys

5.2 - A co[rp€nsação frnanceira prevista oesta condição sená incluída na fatura do mês seguinte ao da
ocorr'encia.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente podeú ser efetuado após a apreseúação da nota fiscal/fatura
atestada por scrvidor dcsignado, conforme disposto no art.67 da Lei n." 8.6ó6193, e veriÍicaçào da regularidade da
lieitante venccdorajunto à Seguridade Soeial - CNf, e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUII§TA. DA ALTERÂÇÀo Do Co:TTRÁTo

l. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n-" 8.666/93, desde que haja interessô
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas-

cúusul-Á DÉCIMA sExrA - Do AuMErsro ou supREssÀo

l. No interesse da Administração do CONTRÀTANTE, o valor inicial atualizado deste contrato podeú ser aumentado
ou suprimido ato o limite de 25% (üntc e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, panigrafos 1" e 2', da ki
n.'8.óó6193.

l l - A CONTR TÂDA fiea obrigada a a€eitarj nâs mesma.s eondições eontratadas, os eeréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários; e

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá excedeÍ o limits estabel€cido oesta cláusula" exceto as supressões
resultantes de acoÍdo entre as partes.

CLÁUSULÁ DÉCI§TÀ SÉTLMÀ . DÀs PINALIDÁDES

L O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigâções estabelecidas no contrato
sujeitará a CONTRATÀDÁ â multa de 0,57o (zero vírguta cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de
[09/ô (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no praz-o máximo de l5 (quiue) dias corridos. uma vez
comunicada ofi cialmente.

2, Pela inexeeução total ou pareial do objeto C€ste sontrdto, 1r Admiristração do CONTTTATANTE podeni gaÍantida a
pÉvia defesa, aplicar à CONTRATÂDA as seguintes sanções:
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Estâdo do Pârá
Prefeiturs Municipâl de Cânaã dos Carajás

Comissôo PermrIlente de Licitsçiio

2.2 - mülta de l0% (dez poÍ cento) sobre o valor tolal do contrato, no caso de inexecuçâo total do objeto
contratado, recohida no prazo de l5 (quinze) dias conidos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão teÍnpoúria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
CONTRATANTE. pelo prazo de ate 2 (dois) aoos;

2.4 - dcrclaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública eDquanto p€rdurarem os
motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação pcrante a prôpÍia autoridadc que aplicou a
penalidadc, que serâ concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administraçâo do CONTRATANTE pelos
prejuíz-os resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos quc sc segucm, prinr"ipalmente. a CONTR TÁDA cstaú sujeita às pcnalidades tratatlas nos itçns I ç 2
dcstâ cláusula:

3.1 - pelo ahaso oa execução dos sewiços, em relação ao prazo proposto e aceito:

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empÍegado na exeçução dos serviços, que vier a ser

rejeitado, caracterizada se a subslituição não oconer oo prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição: e

3.3 - por recusar rcfazer qualquer serviço que vier a ser §eitado câracterizáda se a medida não se efetivar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contrdos da data de rejeição.

4. Além das penalidades citadas. a CONTRATADA ÍicaÍá sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro

de Fornecedores do CONTRÂTÂNTE e, no qu€ couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da tri n."
8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou recoúecida força maior, devidameote justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE. em relação a um dos evsntos arolados no ltem 3 desta cláusula, a CONTI{ATADA ficará isenta das
peuaLidades mencionadas.

6. As sançoes de advertência, suspêDsâo temporáÍia de participar em licitação e impedimento de contÍataÍ com a

Administração do CONTRÂTANTE, e declarâção de inidoneidade para licitar ou conk?titr com a Administração
Pírblica po&râo xr aplicadas à CONTRATADA juntâment€ com as d€ multa. d€seonlando-a dos paganrêtrlos a s€rem
efetuados.

cLÁusut-A DÉCt[Í^ otTÂv..r - DA REscrsÂo

l. Â inexecução total ou paÍcial de$e contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos adigos 77 a 80 da Lei n."
E.666t93.

l.l - Os casos de rescisão contratual deverão s€r formalnente motivados nos auios do pÍoscsso. assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste coDh-dto podeÉ ser:

2,1 - determioada por ato tmitalcral c esvrito rla Adminisf'ação do CONTRATANTE, nos çasos entrme.ddos
nos incisos I a XÍl e XVII do artigo 78 da Lei n.' 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 (tdota) dias corridos;

2.2 - amigável. por acordo erttre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do
CONTRATANTE: ou

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rxcisão administraliva ou amigável deverá seÍ precedida de autorizaçào escrio e fundamentada da autoridade
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competetrte.

CLÁU§ULA DÉCIMÂ NoNA . DA vINcULAÇÃo .{o EDTTAL E Á PRoPo§TA DA CoI§TRAIADÂ

l Este contrato fica ünculado aos teÍÍnos do Processo n." | 04/2020/FI\4S, e aos termos das propostas da
CONTRATADA.

CLÁUSULA vrGÉSIMÁ -Do FoRo

l. As questões decorrcntes da execuçâo deste Instrumento, que nào possam ser dirimidas administrativamente, serâo
processadas e julgadas no Foro da cidade de CANAÃ DOS CARÁJÁS. com exclusào de qualquer outÍo. por mais
privilegiado que seja.

2. E, para Íirmeza e validâde do que foi pactuâdo. layÍou-se o presentc contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam um sô efeito, às quais, depois de lidas. são assinadas pelos rcpresenlantes das paíes, CONTRÁTANTE
e CONTRATADA, e pelas teslemunhas úaixo.

CANAÃ DOS CARAJ unho de 2020.

FUNDO DE S,\ÚD[
CNPJ(MF) l 1.903.

CONTRAT
/000t-29

FARMACIA DE MANIPULAÇÀO CAMOMILA LTDA
cNPJ 22.925.473r0001-32

CONTRATADO(A)
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